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DISPÓE SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DA
CÃMARA MUNICIPAL DE AMONTADA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

•
Art. 1° - Designar a Sra. Maria Lucivanda Alves, brasileira, maior, solteira, natural de

Amontada-CE, portadora do CPF nO316.435.073-20 e RG nO107687786 SSP/CE, domiciliada na Rua
General AHpio dos Santos, 1076 - Centro - Amontada/CE., e o Sr. Francisco Xisto Filho, brasileiro,
maior, casado, Vereador Presidente do Legislativo de Amontada, natural de Amontada-Ce, portador do
CPF nO528.108.797-53 e RG nO98010202790 SSP/CE, domiciliado na Fazenda Juruá, sln, Gurupá -
Amontada/CE, para movimentarem conjuntamente a Conta de nO7457-8, Agência 4159 - Banco do
Brasil.

Art. 2" - Ficam autorizados a Sra. Maria Lucivanda Alves e o Sr. Francisco Xisto Filho a
realizarem as seguintes transações:

• Assinar documentos e contratos;
• Abrir conta de Depósitos;
• Encerrar contas de Depósito;
• Cadastrar, alterar e bloquear senhas;
• Emitir, cancelar, endossar, baixar sustar e contraordenar cheques;
• Requisitar talonário de cheques;
• Retirar cheques devoívidos:
• Efetuar resgates de aplicações financeiras;
• Efetuar pagamentos por meio eletrOnico;
• Efetuar transferência por meio eletrõnico;
• Consultar contas aplicações programas repasses de Recursos Federais;
• Solicitar saldos e extratos de investimentos;
• Emitir comprovantes;
• Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrOnico;
• Consultar saldos e extratos de conta Judicial Unificada;
• Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro - AASP;
• Solicitar saldos e extratos.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOesem
contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
EM, 02 de janeiro de 2017.
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